
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SEMANÁRIO OFICIAL 
2 2 / 0 4 J o ã o P e s s o a , 29 de M a i o à 04 de J u n h o de 1993 N9 3 3 5 

A T O S D O P R E F E I T O 

L E I N * DE 03 CE Junho . D E 1 9 9 3 

DENOMINA D E RUA J O Ã O DO õ D A S I L V A ; 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A . 
F A Ç O S A B E R O L E O PODER L E G I S L A T I V O D E C R E T A E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

A R T . 1 ' - F I C A DENOMINADA D E RUA J O Ã O DO Õ D A S I L V A . 
U M A D A S A R T É R I A S P U E L I C A S D E S T A C L D A D E , A I N D A SEM DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 

A R T . 2 * - E S T A L E I ENTRARÁ EM V I G O R NA D A T A D E SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

PAÇO DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , E H < » 
DE J U N H 0 D E 1 9 9 3 . 

L E J N * , D E 03 D E Junho . D E 1 993. 

DENOMINA D E R U A MANOEL D E A R A Ú J O 
C A B U L . 

O P R E F E I T O D O M U M C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA PARAlBA. 
FAÇO SABER OUE O PODER L E G I S L A T I V O D E C R E T A £ E U S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

A R T . 1 * - F I C A DENOMINADA DE RUA MANOEL D E A R A U J O C A B R A L . 
A A T U A L R U A PROJETAdA. ?UADRA 1 1 7 , A I N D A SEM DENOMINAÇÃO O F I C I A L , L O C A L I Z A D A 
NO CONJUNTO K A N C A J V J R A I V . NESTA C I D A D E . 

.VtT. 2 * - E S T A L E I ENTRARA EM V I G O R . N A DATA DE SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EM 
J u n h o TF 1 993. 

28 

L E I N * 7-287 , CE 03 Junho . D E 1 993. 

DENOMINA D E RUA MAJOR FRANCISCO 
MÁXIMO MfTO. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAlBA, 
FACn SffiER S U E O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIfVTE L E I : 

A R T . 1 ! - PASSA A D E N O M I N A R - S E DE RUA MAJOR FRANCISCO 
KÃXIMQ ¡ C T O . UMA DAS A R T É R I A S P Ú B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A SEM DENOMINAÇÃO 
C P I C I A . . 

A R T . 2 ! - E S T A L E I ENTRARA EM V I G O R N A D A T A D E SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. E l 
DE J""ho DE 1 993. 

03 

L E I N ! Junho DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA UNIVERSITÁRIA VIRGINIA 
LICIA VELOSO F E I R E . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA P A R A Í B A ; 
FAÇO SABER Q U E O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

A R T . 1» - F I C A D E N O M I N A M DE RUA UNIVERSITÁRIA VIRGÍNIA 
LiCIA VELOSO FREIRE, UMA DAS A R T É R I A S P U B L I C A S D E S T A C I D A D E . SEM 
DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 

A R T . 2 * - E S T A L E I E N T R A R Á EM V I G O R N A DATA D E SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , REVOGADAS A S D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL CE JOÃO PESSOA. EM 03 
C E _ _ J u n h o _ _ _ C E 1 993. 

L E I N « 7.289 DE 03 DE DE 1 9 3 3 . 

DENOMINA D E G I N Ã S I O G E N I V A L L E A L 
D E M E N E Z E S . 

O PREFEITO DO fUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA. 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L t l : 

A R T . 1 * - F I C A DENOMINADA D E GINÁSIO GENIVAL LEAL DE 
MENEZES, A PRAÇA D E E S P O R T E S CONSTRUÍDA NO B A I R R O DO R A N G E L , AO L A D O DO 
C E N T R O E D U C A C I O N A L , A I N D A SEM DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 

A R T . 2% - _ E S T A L E I ENTRARÁ EM V I G O R NA DATA D E SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 

D E . 
PAÇO DA PREFEITURA fUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 

J u n h 0 DE 1 993. 

L E I N * 7.290 D E 03 D E . D E 1 993. 

DENOMINA DE RUA EXECUTIVO JOSE DIAS 
FILHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAlBA. 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E E U SAíCIOM A SEGUINTE L E I : 

A R T . l s - F I C A DENOMINADA DE RUA EXECUTIVO JOSÉ DIAS 
FILHO, UMA DAS A R T É R I A S PÚBLICAS DESTA C I D A D E , A I N D A SEh DENOMINAÇÃO 
O F I C I A L . 

A R T . 2 ! - E S T A L E I ENTRARÁ EM V I G O R NA DATA DE SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

D E 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EM 03_ 

DE 1 993. 

L E I N S 7.291 , C E 03 D E .DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA CLEANTO DE PAIVA 
L E I T E . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PtfAÍSA. 
FAÇO SABER OJE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUÜÍTE L E ! : 

A R T . 1 ! - F I C A DENOMINADA DE RUA (LEANTKO D E PAIVA L E I T E , 
um DAS A R T É R I A S P Ú B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A SEM DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 
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A R T . 2 ! - E S T A L E I ENTRARA RM V I G O R NA DATA D E SUA P U B L I C A 

Ç Ã O . REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O , 

PAÇO DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E X Ã O P E S S O A . EM 0 3 

D E J""h° E£ 1 9 9 3 . 

L E I N L . DE 03 . E E D E 1 9 9 3 . 

DENOMINA D E RUA FOTOGRAFO L E O N A R D O 
& I S E U D E O L I V E I R A ( V Á V Â ) . UMA DAS 
NOVAS A R T É R I A S P Ú B L I C A S D E S T A C I D A D E . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A . E S T A D O DA P A R A Í B A , 
FAÇO SABER ÕUE O PODER L E G I S L A T I V O DECRETA E E U SANCIONO A S E G U I N T E L E I : 

A R T . ] ! - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA F O T O G R A F O L E O N A R D O 
E L I S E U D E O L I V E I R A ( V Á V Â ) . A UMA DAS NOVAS A R T É R I S P Ú B L I C A S D E S T A C I D A D E , 
A I N D A SEM DENOMINAÇÃO, F I X A D A EM L E I . 

A R T , 2'- - E S T A L E I . ENTRARÁ EM V I G O R NA DATA DE SUA P U B L I C A 
ÇÃO, REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

D£ 
PAÇO DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A . E M . 

Junho D E 1 9 9 3 . 

03 

LEI N« 7.293 , D E D E 1 9 9 3 . 

DENOMINA D E RUA V I C T O R H A N I E R I 
SOARES G U I M A R Ã E S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A . E S T A D O DA P A R A Í B A . 
FAÇO SABER QUE O PODER L E G I S L A T I V O DECRETA E E U SANCIONO A S E G U I N T E L E I : 

A R T . 1 ! F I C A DENOMINADA D E RUA V I C T O R H A N I E R I SOARES 
GUIMARÃES, UMA DAS A R T É R I A S PÚBLICAS DESTA C I D A D E , A I N D A SEM DENOMINAÇÃO 
O F I C I A L . 

A R T , 2 ! - E S T A L E I ENTRARÁ EM V I G O R NA DATA D E SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM CONTRARIO, 

DE. 
PAÇO DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A . EM 

J U N H ° D E 1 9 9 3 . 

03 

L E I N « DE 03 r£ DE 1 9 9 3 . 

DENOMINA DE RUA PROFESSORA ALAÍDE 
DE LUNA FREIRE TEIXEIRA. UMA DAS 
ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER O E O PODER LEGISLATIVO D E C R E T A E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

A R T . 1 ! - F I C A DENOMINADA D E RUA PROFESSORA ALAÍDE DE 
LlfW F R E I R E TEIXEIRA, A UMA DAS NOVAS A R T É R I A S P Ú D L I C A S D E S T A C I D A D E , 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO, E S T A B E L E C I D A EM L E I . 

A R T . 2 ! - E S T A L E I ENTRARÁ EM VIGOK NA DATA D E SUA P U B L I C A 
ÇÃO, REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 

P A Ç O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , EM_ 
J U N H 0 D E 1 9 9 3 . 

03 

L E I N « 7.235 . H E 03 D E 1 9 9 3 . 

DENOMINA D E RUA D R . E S P E D I T O C A V A L C A N T E . 
UMA DAS A R T É R I A S D E S T A C I D A D E . 

O P R E F E I T O DO N J N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A . E S T A D O DA P A R A Í B A . 
F A Ç O S A E E R C J E O P O P E S L E G I S L A T I V O DECRETA E E U SANCIONO A S E G U I N T E L E I : 

A R T . 1 ! - F I C A DENOMINADA DE RUA D R . E S P E D I T O C A V A L C A N T E , 
o T R E C H O COMPREENDI no ENTRE O CONTORNO DA SANTA C A T A R I N A ATE O I N I C I O 
DA A V . DOM MANOEL P A I V A E RUA JOAOUIM P . F E R R E I R A , NO B A I R R O DE MANDACARU. 

A R T . 2 ! - E S T A L E I ENTRARÁ EM V I G O R NA DATA DE SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, tM_ 
Junho P£ l 993, 

03 

L E I N« . DE 03 DE j u n h o _ D E 1 9 9 3 , 

DENOMINA D E RUA DURVAL R I B E I R O 
DE L I M A , UMA DAS A R T É R I A S D E S T A 
C I D A D E . . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A . 
F A Ç O SABER SüE O PODER L E G I S L A T I V O D E R E T A E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

A R T . 1 * - PASSA A DENOMI.MAR-SE D E RUA DURVAL R I B E I R O 
DE L I M A . UMA DAS A R T É R I A S P Ú B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A SEM DENOMINAÇÃO 
O F I C I A L . 

A R T . 2'. - A P R E S E N T E L E I ENTRARÁ EM V I G O R N A DATA D E 
SUA P U B L I C A Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 

DE, 
PAÇO DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A . EM_ 

Junho C E 1 9 9 3 . 

03 

LEI N* 7.297 . DE 03 . D E 1 9 9 3 . 

D Â NOME D E R U A E TOMA OUTRAS 

P R O V I D E N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A . E S T A D O DA P A R A Í B A . 
F A Ç O SABER Q U E O PODER L E G I S L A T I V O D E C R E T A E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

A R T , 1 s - F J C A DENOMINADA D E RUA J U I Z A N T O N I O S A N T A N A 
L I N S . UMA DAS A R T É R I A S P U B L I C A S DESTA C I D A D E , A I N D A SEM D E N O M I N A Ç Ã O , F I X A D A 
EM L E I , 

A R T . 2 L - E S T A L E I E N T R A R A EM V I G O R N A DATA D E SUA P U B L I C A 

Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A . E H 0 3 

D E Junho D E 1 9 9 3 . 

L E I N« . D E 03 D E D E 1 9 9 3 . 

R E C O N H E C E D E U T I L I D A D E P Ú B L I C A A 
ASSOCIAÇÃO DAS ESPOSAS DOS MAGISTRADOS 
DA P A R A Í B A ( © P ) . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P/BAlSA. 
F A Ç O SABER Q U E O PODER L E G I S L A T I V O D E C R E T A E E U SANCIONO A S E G U I N T E L E I : 

A R T . 1 ! - F I C A RECONHECIDA D E U T I L I D A D E P Ú B L I C A A A S S O C I A Ç Ã O DAS 
ESPOSAS DOS MAGISTRADOS D A P A R A Í B A - A E M P , E N T I D A D E C I V I L SEM F I N S L U C R A T I V O S 
COM S E D E E F O R O N E S T A C A P I T A L , R E G I S T R A D A N O C A R T Ó R I O C I V I L DAS P E S S O A S 
J U R Í D I C A S O F Í C I O P R I V A T I V O " C A R T Ó R I O TOSCANO D E B R I T O * , SOB O N S 5 1 . 1 3 3 . 

D E 2 9 D E A B R I L D E 1 988» N O L I V R O A - N * 2 0 . 

A R T . 2 * - E S T A L E I ENTRARA E H V I G O R N A DATA D E SUA P U B L I C A Ç Ã O , R E 

VOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 0 3 DE Junho 

Junho DE 1 9 9 3 . 

DE 1 9 9 3 , 

L E I N* 7.299 , DE 03 DE 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E MORADORES 
DO JARDIM SAMARITANO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SWCIOtO A SEGUINTE L E I : 

A R T . 1 ! - F I C A RECONHECIDA D E U T I L I D A D E P U B L I C A A ASSOCIAÇÃO 
DE AMIGOS E MORADORES DO JARDIM SAMARITANO, E N T I D A D E C I V I L SEM F I N S L U C R A T I 
V O S , COM S E D E E F O R O NESTA C A P I T A L . R E G I S T R A D A NO C A R T Ó R I O CiVIL DAS PESSOAS 
J U R Í D I C A S O F Í C I O P R I V A T I V O " C A R T Ó R I O TOSCANO D E B R I T O " SOB O N ! 1 7 . 7 3 3 
L I V R O A - N S 2 0 D E 2 8 . 0 1 . 1 9 8 5 . 

A R T . 2 S - E S T A L E I ENTRARÁ EM V I G O R NA DATA D E SUA P U B L I C A 
Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O , 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, EM °3 
[£ Junho 

L E I N s 

D E 1 993, 

_, DE 03 DE D E 1 9 9 3 . 

DENOMINA D E PRAÇA H I R T E S H E L E N A 
NÓBREGA DA FOfíSECA, 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A . E S T A D O D A P A R A Í B A , 
F A Ç O SABER Q U E O PODER L E G I S L A T I V O D E C R E T A E E U SANCIONO A S E G U I N T E L E I : 

A R T . l s - S E R Á DENOMINADA PRAÇA H I R T E S H E L E N A NÓBREGA 
DA F O N S E C A , o LOGRADOURO P Ú B L I C O A SER CONSTRUÍDO HA ÁREA DA M U N I C I P A L I D A D E , 
COMPREENDIDA E N T R E AS RUAS A B E L A R D O T A R G I N O DA F O N S E C A , E S T U D A N T E T A R C Í S I O 
DE A G U I A R , P A T R U L H E I R O A N T O N I O L E O N IDAS E A V , J U S C E L I N O K U B S T C H E K , NO 
CONJUNTO E R N E S T O G E I S E S , NESTA C A P I T A L . 

A R T . 2 ! - E S T A L E I E N T R A EM V I G O R NA DATA DE SUA P U B L I C A Ç Ã O , 
A R T , V - REVOGAM-SE AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R Á R I O . 
P A Ç O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO P E S S O A . EH. 03 

Junho DE . D E 1 993, 



m 335 J o ã o P e s s o a , 29 de M a i o à 04 de J u n h o de 1993 P á g . 03 
L£I N ! DE 03 D E 1 993. 

DENOMINA BE RUA CELSO OTÁVIO NOVAIS. 
UW DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAlBA. 
FAÇO SABER flUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

A R T . \\ - F I C A DENOMINADA D E RUA C E L S O O T Á V I O N O V A I S . 
U M A DAS NOVAS A R T É R I A S P U B L I C A S DESTA ClDADE. A I N D A SEM DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 

A R T . 2 ' - A P R E S E N T E L E I ENTRARA EM V I G O R NA DATA DE 
SUA P U B L I C A Ç Ã O , REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

PAÇO D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A . EM °3 
DE, Junho I E 1 993. 

F R A N C I S C O X A V I E R MONTEIRO D A F R / C O 
( P R E F E I T O ) ' 

DECRETO r>2 2.475 dc 02 de Junho de 1993 

ftbre Crédito Suple 
co das dotações a 
mento vigente. 

O Prefeito Constitucional do Município de João Pos-
»o», Fstado da Paraíba, dc acordo com as atri buiçoes que lhe con--
fereaa Lei Federal nS 4.320/64, Lei Orgânica tia M..ni< jínlo de João 
Pessoa e devidamente autorizado pela lei nS 7 206 dc 16 Oc' deren-v 

>>ro de 1992. 

Art. 1 - KJ ca aberto ao Orçamento do Município de João 
Passou. O Crédito Suplementar dc 1.133 .279. 568 BO <H..m tiilhSo, 
cento e trinta e três milhões, duzentos e setenta e novtí mil, qui
nhentos e sessenta e dois cruzeiros a oitenta centavos), para i e-
forço de dotações Orçamentárias indicadas no anoxo I i1i--t:* D«?cre
to. 

Art. 2 - 'Os recursos necessários a execução do, disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações, or-
caacntárías, de conformidade com o Art. 43, parágrafo I, il-« III., 
da Lei 4.320, indicador no anexo II, deste Decreto. 

Art. 3 - F.ste Decreto entrará eu vigor na data de sua 
publicado, revogadas as disposições em contrário. 

João Pessoa, em ??___ de Junho d e 

AAÍJ^L^. 
PRFFEITO / 

aa:i W I S O A I mi i 

Kni ao Itcttlo .82.4g5,de 03.06 » m 

MmntKio 
Crt 1,00 

E5tr?!aca : NUMES : rmt K 
: M KSftSA : Bítim 

i i: : 
: ¡Je 

S«í»ti.u * S»«* 

Owracio fcwt. a fcsi-,1 IN. MuJitirul ! 31*'|0 ! OftlMIúS 1.133 BÍW.Ki 

: I 133 87? W,80 ! 

«£10 II 

tara ao hcrjto <fi * * m 

Caxelaienlo 
Cri 1,90 . 

: M:SC fsftnnow ; tuu*n« : .-DUF K 
I DA ItSfEM ,' KCUKO 

mot 

: ::o 
1 í! ! 

Srrítiria « Saúic 
fc-esraw * feint à Saú» 1 
'an.tfxãe ias Qlir.iiaet ¿««ais : • 31» 00 : i-í)N*I0S 1 133 Î7» 5ÍÍ.80 

1133 zn w . » : 

D ; C . " £ T 0 K» 2.476 , de 02 de junho de 1993. 

Cria a "Coleção Cidade de 
João Peaaoa", e adota outras provi
dências . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO- DB JOÃO PESSOA, usando daa atri-

buiçSes que lhe são conferidas pelo Art. 22«, S 6«, da Cone-
tittição do Estado, e no Art. 60, inoiso V, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, 

D E C R E T A : 

Art. 1». É instituída a "Coleção Cidade de João Pessoa", 
segmento do programa de ação cultural do Município de João Pes
soa . 

Art. 2«. A "Coleção Cidade de João Pessoa" tea por obje
tivos e finalidades promover, recuperar e editar, sob o patro
cínio da Prefeitura Municipal, as obras, estudos, publicações 
e demais manifestações de cunho artístico, histórico, cultural 
e literário relativos à Cidade de João Pessoa. 

Art. 3». As ações do segmento programático instituído 
por este Decreto tendentt» à implantação, circulação e conti
nuidade da "Coleção Cidade de João Pessoa" inscrevem-se na es
fera da competência orgânica da Secretaria de Educação e Cul
tura. 

Art. 4». As atividades de seleção, identificação e per
tinência de temas das publicações referidas ao Art. 2«, deste De
creto , ficarão a cargo de um Conselho Editorial, composto de cinco 
membros, e sob a Presidência do Secretário de Educação e Cultura, 
nomeados pelo Chefe do Po. • r Executivo Municipal dentre pessoa» de 
notória expressão oultural e literária, residentes no Município de 
João Pessoa. 

Parágrafo únioo. As funções exercidas pelos membros do 
Conselho Editorial da "Coleção Cidade de João Pessoa", não são re
muneradas pela Administração Municipal. 

Art. 5«. Os direitos de autor das publicações — editadas 
sob o patrooinio financeiro do erário municipal — serão objeto de 
otssão, mediante oláusulas • condições especiais a serea previa
mente pactuadas, ea favor do Município de João Pessoa. 

Art. 6». Este Decreto entra ca vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 7>. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, em Q2 

de Junho de 1993. 

D E C R E T O n a 2.477/93 
de 02 de Junho de 1993. 

Regulamenta a concessão 
da Gratificação de Serviços Es
peciais Instituída pela Lei n» 
7.262, de 7 de maio de 1993. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOXO P8SS0A, usando das 
atribuições que lhe são oonferidas pelo Art;2Z, 4 8», inoiso II, da 
Constituição do Estado, e no Art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, e de conformidade com o Art. 7?, da Lei 
n« 7.262, de 7 de maio de 1993, 

E G R E T A 

Art. 1>. A Gratificação de Serviços Especiais instituída 
pela Lei n» 7.262, de 7 de maio de 1993, será concedida, paga ou 
retirada na forma e condições estabelecidas neste Decreto. 

Parágrafo únioo. A Gratificação de Serviços Especiais não 
é inoorporável áo provento de aposentadoria. 

Art. 2«. A gratificação será ooncedida a servidor, ou a 
grupo de servidores da Administração . Direta, Indireta e da 
Fundaoional pelo .desempenho de tarefas e missões especiais ou 
excedentes ae atribuições normais do cargo ou da função, ou, ainda, 
pela participação em comissões, grupos ou equipes de trabalho -- de 
natureza transitória -- con8tituíd^s_j3e_lç^_ÇJ>e^e_d£_P£dj^^ 
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Municipal. 

5 1». O ato de concessão ou de retirada — individual ou 
coletivo — da gratificação é da competência exclusiva e indelegável 
do Chefe do Poder Executivo Municipal e, para produzir efeitos, 
deverá ser publicado no Semanário Ofioial. 

i 2*. A concessão da gratificação Berá feita coo base em 
proposta de Secretário Municipal, Secretário-Chefe do Gabinete do 
Prefeito, Secretário-Chefe da Casa Civil e do Procurador-Geral do 
Município em relação aos servidores e aos órgãos e unidades sob sua 
esfera de direção e supervisão que detenham o interesse na 
utilização dessa modalidade «speoial de remuneração. 

5 3». A proposta de que trata o parágrafo anterior deverá 
conter: 

I - a indicação precisa da real necessidade e interesse 
do órgão ou entidade na oonoessão da gratificação; 

II - as justificativas que sejam suficientes a eobaear a 
decisão ¿uperior de elevar o carga normal de atribuições conferidas 
a servidor ou a grupo de servidores; 

III - a demonstração de ordem técnica ou administrativa 
de que as atividade* especiais não podem ser distribuídas entre 
outros servidores; 

IV - a comprovação de que o órgão ou entidade conta oom 
dotações orçamentárias e os recursos finanoeiros suficientes a 
suportar os dispêndios correspondentes; 

V - a argumentação de ordem jurídica que justifique a 
criação de comissões, grupos ou equipes de trabalho para a 
realização de atribuições específicas do órgão ou entidade, bem oomo 
a fixação do respectivo período de duração; 

VI - nome, oargo, classe, símbolo, oódigo, agrupamento 
ocupacional, matrícula, lotação e looal do exeroíoio, bem oomo o 
valor do seu nível da vencimento, o parâmetro da retribuição 
escolhido, o índioe peroentual proposto, o valor peouniário da 
gratificação e o respectivo período de oonoessão. 

Art. 3*. A basa da oáloúlo para a identificação, nos 
respectivos atos de oonoessão, da gratificação •: 

I - o nível de vencimento do servidor beneficiário; 
II - o nível inicial da classe a que pertença o servidor 

dentro do respectivo agrupamento funcional; 

III - a remuneração de cargo de provimento em o o m i B s ã o do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nesta, 
incluídas, a Gratificação de Tempo Integral e de Dedicação Exclusiva 
a que se referem os Artigos 3« e 4» da Lei n» 6.845, de 28 de 
novembro de 1991. 

Parágrafo Único. O valor da gratificação poderá, também, 
ser obtido pela aplicação de índioe percentual, incidente sobre 
qualquer um dos parâmetros retributivos indicados nos incisos do 
'caput' deste artigo. 

Art. 4«. A Gratificação de Serviços Ê B p e o i a i s é 
incompatível com a percepção das seguintes gratificações: 

I - pela PreBtação de Serviço em Regime de Tempo 
Integral e de Dedicação Exclusiva (Lei n» 2.380/79) quando e s t a 
concessão estiver vinculada ao cargo efetivo do servidor 
beneficiário; 

II - de Tempo Integral e de Dedicação Exclusiva a que se 
referem os Artigos 3* e 4», da Lei n* 6.845, de 28 de novembro de 
1991; 

III - de Serviço Extraordinário (Lei n» 2.380/79); 

IV - de Produtividade Fiscal (Lei n» 7.087, de 14 de 
«gosto de 1992; 

V - de Produtividade do Pessoal do Magistério - GPMAG 
(Lei n» 7.259, de 3 de maio de 1993); 

VI - de Produtividade do hunicípio - GPM. 

Art. 5». No caao d e o -ervidor acumular l e g a l m e n t e cargos na 
Administração Municipal a c o n c e s s ã o da Gratificação de Serviços 
Especiais reoairá, soliente, em relação a ua deles. 

Art. 6». A Gratificação de Serviços Especiais somente será 
ooncedida a servidor que se encontre no exercício regular da 
atribuições especificadas para o seu cargo efetivo. 

Parágrafo único. Coneiderar-se-á como de efetivo 
exeroíoio, para os fins deste Deoreto, os afastamentos legais do 
servidor.decorrentes de: 

I - férias; 

II - eventos previstos no Art. 191, da Lei n<¡ 2.380/79; 

III - deslocamento, da sede do Município, em objeto de 
B e r v i ç o ; 

IV - afastamentos para prestação de serviço à Justiça 
Pública, na condição de jurado, no Tribunal do Júri; 

V - freqüênoia a O U T B O S de aperfeiçoamento e de 
atualização de conhecimentos profissionais, quando autorizada pela 
autoridade competente; 

VI - partioipação como membro ou secretário de oomissão 
de inquérito ou de sindicância; 

VII - cumprimento de missões determinadas pelo Prefeito do 
Município ou da autoridade máxima do órgão ou entidade em que tiver 
exeroíoio 

Art. 7«. 0 valor da gratificação somente será implantado 
em folha após o recebimento das informações pertinentes à oondição 
sspeoial do servidor, constantes do Boletim de Freqüênoia Mensal ou 
de expediente convencional de ooaunioação utilizado na 
Administração. 

S 1*. A gratificação será paga mensalmente em paraela 
própria, dentro da remuneração do servidor, sob a seguinte 
intitulação: GRAT BBRV KSP-Lei 7.262/93. 

i 2». 0 servidor perderá o direito à percepção da 
gratificação no seguintes oasos: 

II - de ofício, mediante ato da autoridade competente: 

a) quando não estiver no efetivo exercício das atri
buições de seu cargo, salvo nas hipóteses previs
tas no Parágrafo único, do Art. 6»; 

b) nos afastamentos não remunerados, conforme a le
gislação peculiar; 

0 ) nos dias de faltas ao e x p e d i e n t e , à eooala de 
B e r v i ç o ou a plantões, inclusive as decorrente» 
de aplioação de penalidade disciplinar; 

d) impontualidade; 

e) negligência ou desoumprimento de ordens emanadas 
das autoridades a que estiver subordinado; 

f) ineficiência, comprovada mediante avaliação de 
desempenho; 

B> falta de cumprimento das tarefas atribuídas à 
classe a que pertença; 

h) retardação ou omissão na entrega doB relatórios 
-- periódicos ou eventuais -- das atividades d e 
senvolvidas em razão da concessão do estipêndio 
regulamentado por eate Decreto; 

1) oonclusão das tarefas ou expiração doe prazos es
tabelecidos nos respectivos atos de concessão; 
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§ 3 " . A direção d o órgão onde tenha exercício o eervidor 
remeterá à Diretoria Geral de , Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração: 

I - mensalmente, e mediante o Boletim de Freqüênoia 
Mensal: as informações pertinentes à situação 

especial do servidor beneficiário da gratificação; 

II - a qualquer tempo, por via convencional de 
comunicação: as informações sobre a situação funcional do servidor 
que importem em redução ou supressão da gratificação. 

Art. 8». Constitui falta grave, punível disciplinarmente, 
a permissão d e desvio de função ou a inclusão em Boletim de 
Freqüência de anotação relativa a situação especial de servidor que 
enseje a percepção indevida da gratifioação. 

Parágrafo único. Incorrerão na mesma infração as 
autoridades que permitirem a inp-lantação indevida da gratificação, 
descuaprirea ou se omitirem no cumprimento da* normas estabelecidas 
neste Deoreto. 

Art. 9». Constituem atribuições específicas: 

I - dos Secretários Municipais: manter controle e fis
calização sobre o contingente de servidores que fazem jus à 
Gratifiaação de Serviços Especiais, nas respeotivas esferas de 
direção e Bupervisão; 

II - do Secretário de Administração: 

a> exercer permanente controle sobre os atos de oon-
oessão, retirada e pagamento da gratificação; 

b) encaminhar ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
relatório mensal que contenha o número, a relação 
nominal dos servidores benefioiárioe e os valores 
despendidos por cada órgão ou entidade, oom a 
gratificação. 

Art. 10. As concessões da Gratificação de Serviços 
Espeoiais serão revistas nos meses de janeiro e de julho de cada 
ano, procedendo-se a retirada das que não mais se justifiquem em 
faoe do disposto neste Decreto. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XÀVIBR MONTEIRO DA FRANCA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário de Administração 

RONALDO DELGADO GADELHA 
Secretário de Planejamento e Coordenação 

JOSÉ JERÔNIMO LEITE 
Secretário de Finanças 

PÉRICLES CARNEIRO VILHENA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

CARLOS ANTONIO DE MELO FEITOSA 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 

DECRETO N» 2.478 DE 04 DE JUNHO DE 1993 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPAR 
TIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL T 

NO DIA 24 DE JUNHO DF. 1993. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J0A0 PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pela Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, 

CONSIDERANDO que o comércio funcionou normalmente 
no Cia 10 de junho próximo passado, em decorrência ao acordo fir

mado entre o Sindicato dos Lojistas do Comercio de João Pessoa e 
o Sindicato dos Empregados do Comercio de João Pessoa para em com 
pensação ocorrer o fechamento das atividades comerciais no próxi
mo dia 24 de junho de 1993. 

D E C R E T A ; 

Art. l s - É Decretado Ponto Facultativo^ o dia 24 
de junho, (quinta-feira), em homenagem a o d i a de São João, com. o 
fechamento das Repartições da Administração Municipal. 

Parágrafo Único - A liberação do expediente de ' 
que trata o caput do art. l s não contempla as atividades relati -
vas a prestação de serviços essenciais, ou aos servidores sujei -
tos a escala de serviço ou a regime de plantão. 

^Art. 2» - Este Decreto entrará em vigor na data ' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 04 DE 
JUNHO DE 1993. 

Decreto n« 2.479 , de 04 de j .nho de 

Concede pensão a viuva de ex 
funcionário municipal. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe não eonferI dns por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n« 4047/93, 

D E C R E T A : 

Art. 1» - fica concedida pensão à Sra. ALZIRA ALCÃN 
TARA DOS SANTOS, viúva do ex-funcionário ERNANDES DOS SANTOS, fa 
leciuo no dia 25/01/1993. 

Art. 2« - 0 valor do benefício de que trata este De
creto, será constituído de uma parcela de 50%ícinquenta por cen 
to), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que 
o funcionário percebia pelo município de João Pessca(Lei n* 
4.029, de 10 de dezembro de 1982, art. 2 S , combinado cora o art. 
25 da Lei n» 5.559/88), acrescida de lOMaez por cento), do va 
lor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens, quanto fo
rem os dependentes apresentaaos, até .o máximo de 05(cinco). 

Art. 3* - 0 presente Decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J0Ã0 PESSOA, EM 04DE Junho DE 
191 1. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos incisos V e VI, § 8 2 , do artiyo 2 2 da Constitui 
ção Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 0 2 de abril de 1990. 

PORTARIA N2 642793 de 01 de junho de 1 9 9 3 
RESOLVE: de acordo com. o artigo 2 0 , inciso II, da Lei n2 2.380 de 
26/03/79, nomear EDSON FELIX DA SILVA LIMA, matricula nS 9.584, para 
exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO E 
VIGILÂNCIA, símbolo DAS-3, da SESUR, ficando em consequência deste 
ato exonerado do cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE PROTEÇÃO 
símbolo DAI-3, da SESUR. 
PORTARIA N2 6 4 4 / 9 3 de 01 de junho de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso II, da Lei n2 2.380 de 
26/03/79. nomear MARIA DE LOURDES GUEDES DA COSTA, matrícula n2 1 4.828 
para exercer o c a r g o em con-.issâo de SECRETÁRIO ESCOLAR, da Escola Mu
nicipal Pe. Leonel da Franca, Classe A, da SEDEC. 
CORTARIA N9 645/93 de 01 de junho de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso II, da Lei ns 2.380 de 
26/03 / 7 9 , nomear EDSON LISBOA DOS SANTOS, matrícula ns 2 5 . 9 3 9 , para 
exercer o cargo, em comissão de DIRETOR DO CENTRO DE SAÚDE DO GR0TÃ0, 
símbolo DAS - 3 , da SESAU. 
PORTARIA N 2 648/93 de 01 de junho de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso II, da Lei n2 2.380, de 
26/03 / 7 9 , nomear EDNA STAYANOVITH CAVALCANTI para exercer o cargo em 
comissão de SECRETÁRIO, símbolo DAS-3, do Conselho Municipal de Saúde 
da SESAU. 
PORTARIA N2 649/ 9 3 de 01 Üe junho de 1993 
RESOLVE: nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 2 1 e 24, 
da Lei nS 2.380, de 26 / 0 3 / 7 9 e Lei Complementar n2 0 1 , de 1 2/11/90 
KARLA VALÉRIA MIRANDA DE CAMPOS para exercer cargo de- MÉDICO, classe 
301, nível I, do pj/upo Ocupacional Atividade de Saúde Pública, cor. lo
tação na SESAU. 

PORTARIA NS 650/ 9 3 , de 01 de junho de 1 9 9 3 
RESOLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso II, da Lei r.s 2.380, de 26/ 
0 3 / 7 9 , nomear R0SEMARY.DE ANDRADE ALVES, matrícula ní 14.297 para exer 



á g . 06 J o ã o P e s s o a , 29 de M a i o à 04 de J u n h o de 1995 N9 335 
er o cargo, es comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR, da Escola Municipal 
r.a Cristina Rolim Machado, Classe A, da SEDEC. 
ORTARIA I.'S 6 5 1 / 9 3 de 01 de junho de 1 9 9 3 
ESCLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso II, da Lei n) 2.380, de .26/ 
3 / 7 9 , nomear MARIA DE FÁTIMA DE FREITAS DANTAS, matricula nl 23.458 , 
ara exercer o cargo, em comissão de COORDENADOS PEDAGÓGICO, da Escola 
uriicipal Ana Cristina rolim Machado, Classe A, da SEDEC. 
GP.TARIA N2 652/93 de 01 de junho de 1993 
ESOLVE: de acordo com o artigo 20, inciso II, da Lei ns 2.380, de 26/ 
3/79, nomear ANA CRIST5ÍIA CAVALCANTE GUEDES, matricula n2 25 . 5 3 7 para 
xcrcer o cargo, em comissão, de DIRETOR DA UNIDADE DE APOIO ADMINISTRA 
IVO, símbolo DAS-1, daSETRAPS. 
0RTARIA N8 654/93 de 01'de junho de 1993 

ESOLVE: de acordo com o artigo 20, inciso II, da Lei n2 2.380 de 26/ 
e março de 1979, nomear MARIA DO SOCORROLEITE, matrícula n2 2.405, HIL 
A ARRUDA RAMALHO, matrícula nS 8.467 e MARIA JOSÉ CAVALCANTE DO NAS-
IMENTO, matricula n2 8.540 para exercerem os cargos em comissão, de 
IRETOR e DIRETORES ADJUNTOS, respectivamente, da Escola Municipal Mari 
onia Pedro da Silva, Classe B, da SEDEC, até ulterior- deliberação. 
ORTARIA H! ¿ 5 5/93 de 01 de junho de 1993 

lESOLVE: de acordo como artigo 20,inciso II, da Lei ní 2.380 de 26/03/ 

lOmear JOSÉ BONIFÁCIO DE ARAÚJO, matrícula ní 17.064 e PLÍNIO BIDÔ DA 
:0STA, matrícula n« 4.677 para exercerem os cargos em comissão de DIRE-
'OR E DIRETOR ADJUNTO, respetivamente, da Escola Municipal Ana Cristina 
lolim Machado, Classe A, da SEDEC. 
'ORTARIA N9 659/93 de 01 de junho de 1993 

iESOLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso li, da Lei na 2.380 de 26/ 
)3/79, nomear BERNADETE SALVIANO RAMOS, matricula n2 16 . 5 4 3 para e. ?r-
:er o cargo, em comissão de DIRETOR ADJUNTO, da Escola Municipal Ana 
:ristina Rolim Machado, Classe A, da SEDEC, até ulterior deliberação. 
•ORTARIA NS 660/93 de 01 de junho de 1993 

iESOLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso II, da Lei n) 2.380 de 26/ 
)3/79, nomear DJACI CABRAL DO NASCIMENTO, matrícula ní 12.621 para exer 
:er o cargo, em comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR, da Escola Municipal 
naritonia Pedro daf Silva, Classe B, da SEDEC. 
'ORTARIA N2 663/93 de 01 de junho de 1 9 9 3 

«ESOLVE: de acordo com o artigo 20,inciso II, da Lei n2 2.380, de 26/ 
33/79, nomear W00DR0M WILSON CAVALCANTE DE CARVALHO, matrícula ní 
17.867, DIRETOR, MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA, matricula n« 17.518, 
DZENI URTIGA DE C. E SILVA, matrícula n« 25.271 e ADOLFO MAGALHÃES 
YETO, matricula ns 1 8 . 8 1 9 , DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal 
^nisio Teixeira, classe A, da SEDEC, em decorrência do pleito eleito
ral. 
f>ORTARIA N2 664/93 de 01 de junho de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso II, da Lei na.2.380 de 26/ 
p3/79. nomear VALDEGIL DANIEL DE ASSIS, matrícula na 15.950, DIRETOR, 
MARIA DE FÁTIMA LINS DE MELO, matrícula na 15.645 e NADJA RAMOS. GOMES, 
i.atricula na 15.639, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Anita 
Trigueiro do Valle, classe B, da SEDEC, em decorrência de pleito elei
toral . 
=0XTARIA N2 ¿ 7 1/93 de 01 de junho de 1993 

íESOLVE: de acordo com o artigo 2 0 , inciso ¿ 1 , da Lei na 2.380, de 26/ 

: 3 / 7 9 , no • ar MARIA DE FÁTIMA FÁTIMA DAUSTINO DE SOUSA, matricula n» 
i . 4 3 4 . DIRETOR, VERA LÚCIA VIDAL, matrícula na 8.205 e MARIA FLORENTI 
NA DANTAS FREIRE, matricula na 7.482, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola 
fiur.icipal José de Barros Moreira, Classe B, da SEDEC, em decorrência 
ie pleito eleitoral. 
JPORTARIA NS 672/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: de acordo cora o artigo 2 0 , inciso II, daLei na 2.380, de 2 6 / 

03/79. nomear MÓNICA MARIA MATOS ALBUQUERQUE, matricula n« 10.639, DI-
:-:ET0R, IKACr BARRETO DE O. FONSECA, matrícula n2 18.624 e MARIA APARE 
OIDA SOUZA DE LIMA, matricula nS 12.824, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola 
yur.icipal LuiiaLima Lobo, classe B, da SEDEC, em decorrência de plei
to eleitoral. 
PORTARIA NS 673/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: de acordo com o artigo 20, inciso II, da Lei N2 2 .380 de 26/ 
03/79, nomear ZENILDA MARIA CORREIA RIBEIRO, matricula n2 2.598, DIRE
TO". LVCIA DE FÁTIMA NÓBREGA DA SILVA, matricula na 12.095, e MARIA LU 
ZIA DE CASTRO, matricula n2 3.657, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Muni
cipal José Eugêncio Lvns de Albuquerque, classe B, da SEDEC, em decor
rência de pleito eleiío/ral. 

rORTARIA N2 674/93 de 01 de junho de 1993 

EESClVE: de acordo com o artigo 20, inciso II, da Lei na 2 .3 8 0 de 26/ 
R.5/79. r.c-ear EXPEDITA DE OLIVEIRA MONTEIRO, matricula n a 8 . 1 0 2 , DI
RETOR? MARIA DA CCNCEICÁO ARRUDA LIMA, matricula n2 12.705 e ROSIMAR 
ELIZIÁRIO DE SOUSA, matricula n2 24.781, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola 
Xx-.icipai João Vinagre, Classe B, da SEDEC, em decorrência de Pleito 

-.T.TA7.IA S8 675/ 9 3 de 0 1 de junho de 1 9 9 3 
Ã i S O L V E : ce acordo com o artigo 2 0 , inciso II, da Lei ns 2 . 3 8 0 de 26 
O . V T S . r.omear TEREZINHA LIMA DOS SANTOS, matricula nS 3 . 4 5 3 , DIRETOR, 

PAULA FRANCINETE DE A. WANDERLEY, matrícula r.s 12.S21 e AL3A DE A.-.A'j„*. 
LUCENA, matricula n2 3.945, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal 
Cicero Leite, classe B, da SEDEC, em decorrência de pleito elitcral. 
PORTARIA N2 676/93 de 01 de junho de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 20, inciso II, ca Lei n2 2.3SO, de 2c. 
03/ 7 9 , nomear JOSEKIR MIRANDA LEMOS, matricula n2 23.502, DIRETOS. AN
TONIO PEDRO DE OLIVEIRA, matricula n2 15.486, GILBERTO CRUZ DS ARAÚJO, 
natricula na 25 .551 e MARIA GORETTI QUIRINO SOARES, matricula ní 
23 .493' , DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal João Santa Cruz, da 
SEDEC, em decorrência de pleito eleitoral. 
PORTARIA N2 662/93 de .01 de junho de 1 9 9 3 . 

RESOLVE: revogar a portaria rrS/122/90, de 07 de fevereiro de 1 9 9 0 . 

S E C R E T A R I A 
F I N A N Ç A S 

D E 

PORTARIA N» 013/93/GS/SEFIN 
JOÃO PESSOA, EM 31 DE MAIO DE 1993. 

0 SECRETARIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO OS JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso da pua* atribuições, a da 
acordo oom o Artigo 2a, do Deoreto n» 1.985, da 17 da agoato 
da 1990, oombinado oom oa itens III a IV, da Portaria/Sffin, 
n a 010/91, de 31.05.91, bem oomo, oom o Artigo 1*, da 
Portaria/Sarin, n« 012/91, de 01.08.91, 

CONSIDERANDO o pedido de admissão ao SIST5MA DI 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, . 

R E S O L V E : 

I - Credenoiar o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S/A-BNB, no sentido de que sua Agênoia localizada à Praça 
1817 - n» 016, centro, João Peesoa-Pb, arrecada tri.uto» 
munioipais em nome e por oonta da Secretaria de Finança* do 
Munioipio de João Passo» 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da aua 
publioaoão, com vigência a partir de 31.05.93. 

SECRETARIA DE FINANÇAS' DO MUNICÍPIO DE JOXO 
PESSOA, SM 31 DE MAIO DE 1993. 

POSTARIA N9 014/93/GS/SEFIN 

FIXA A UNIDADE PISCAI. DE REFERENCIA 
UFIR-JP, DE QUE TRATA A LEI H9 
6.905, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991. 

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são confe
ridas pelo Parágrafo 49, do Artigo 19, da Lei n9 6.905, de 13 de 
Dezembro de 1991. 

R E S O L V E : 

Art. 19 - A UNIDADE FISCAL DE REFERENCIA DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA, UFIR-JP, para o mês de Junho de 1993, será da 
CR,* 260.113,00 (Du lento s e Sessenta Mil, Cento e Treze Cruzeiros), 
até ulterior deliberação. 

Art. 29 - Esta Portaria entrará en vigor na data de 
sua publicação, aplicando-se o novo valor a partir de 02 de Junho 
de 1993. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA DE FINAN Bf / w DE JUNHO DE 1993. 

D E 
S E C R E T A R I A 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe sonfere 
o artigo 66, inciso II, da Lei Orgânica para o Município de João Pes
soa, de 02 dè abril de 1990 e consoante a delegação de competência ex 
pressa no Decreto n9 1.781 de 22 de março de 1989. 
DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL 

3.615/93 
6.8*5/93 

CELIA DALVA NÓBREGA CORDEIRO 
BRUNO LIRA VIEIRA 

9.945 
14.017 

180 dias 
020 dias 



I l i í J O S j u a u r e s s o a , u e r i a i o a u * » a e j u n r i u u e i y y : > K a g . u > 

4.940/93 UBANIEDE OE A. XARANHA0 
7.350/93 MANOEL CLEMENTINO DA SILVA 
6.430/93 ALICE DE CARVALHO BARROS 
3.61 S/93 VICENTE DE MOURA FILHO 
à. 1 5 6 / 9 3 CICERO JOAQUIM DE MELO 

n . 4 2 6 

7 . 7 9 0 

7 . 1 9 4 

8 . 7 7 2 

6.. 889 

180 dias 
140 dias 
180 dias 
180 dias 
130 dias 

INDEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL 
5.704/93 MANOEL F E L I X DONATO , 6.809 
1 0 . 1 1 6 / 9 3 MARIA DO SOCORRO RIBEIRO CAVfíCçANTI ,, 4.762 
2-740/93 IVA;1ILDE FAGUNDES D E SOUZA 3.293 

P O R T A R I A NS 3 8 7 / 9 3 de 01 de junho de . 1 9 9 3 . 

R E S O L V E : nomear IDALINO ALVES D E MOURA NETO, matricula nS 18.742 - 9 , pa 
ra exercer o cargo, era comissão de MOTORISTA, símbolo DAI-1, da ASSES
S O R I A P A R A ASSUNTOS SINDICAIS, do GAPRE. 
PORTARIA N? 8 9 6 / 9 3 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: designar JOSÉ ADEMIR TINOCO DA SILVA, matritíula nS 23.659-4 
para responder pelo cargo, em.comissão de CHEFE DE PELOTÃO, símbolo 
DAI -3 , da Guarda Municipal da SESUR, durante o afastamento do titular 
JOSE TEOTÓNIO FILHO, matricula n's 25.813-0,'que se encontra de licen
ça médica, pelo prazo de 90(noventa) dias, de 13 de abril a 11 de julho 
de 1 9 9 3 . 

PORTARIA N- 298 / 9 3 de 01 de junho de 1993 

R E S O L V E : nomear VERA LÚCIA LEITE COUTINHO para exercer o cargo, era co
missão de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-2, da Creche Casulo ROBERTO VIEI 
RA, da SETRAPS. 
PORTARIA NS 905/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: nomear NAPOLEÃO DA SILVA MENDONÇA para exercer o cargo, em co
missão de CHEFE D A SEÇÃO DE PROTEÇÃO, símbolo DAI-3, da SESUR. 
b0RTARIA tjs 914/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: nomear NATONIO AMÉRICO DE LIMA. matricula nS 14 . 5 8 5 - 8 para exer| 
cer o cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DEMANUTENÇÃO E CONTROLE, sim 
bolo D A I - 3 , da SEOP. 
POSTARIA NS 9 1 5 / 9 3 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: designar CLÉIA TOMAZ DE LIMA, matrícula n» 18.061-1, para res 
ponder pelo cargo, em comissão de DIRETOR DA UNIDADE DE APOIO ADMINIS
TRATIVO, símbolo DAS-2, da SESUR, durante o afastamento do titular no 
jeriodo de férias relativo a 9 1/92, de 10 demaio a 08 dê junho de 1 9 9 3 . 

'ORTARIA se 924/93 de 01 de junho de 1 9 9 3 

5ES0LVE: designar LEDA MENDONÇA DOS SANTOS, matricula na 1 7.822 - 5 para 
•esponder pelo cargo, em comissão, de DIRETOR DO CENTRO DE SAÚDE DO 
JISTRITO MECÂNICA, símbolo DAS -3 , da'SESAU, durante o afastamento do ti 
:ular, no período de féria^/elativo a 91/92, de 03 de maio a 01 de ju
lho de 1993. 

PORTARIA NS 927/93 de- 01 de junho de 1993 

RESOLVE: designar GENICE MARIA DE SOUZA. COSTA, matricula ní 14:817-2 

para responder pelo cargo em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE PATRI
MÓNIO i símbolo DAS - 3 , da SEAD, durante o afastamento do titular, no 
?ériodo de férias relativo a 91/92 de 13 de maio a 12 de junho de 1993. 
•0?.TA?.IA íis 953/93 de 01 de junho de 1993 
CSOLVS: exonerar MÓNICA MARIA MATOS ALBUQUERQUE-, matrícula Tii 10.€39 

DIRETOR, MARLI SANTANA DA SILVA, matricula nS 5 1 6 - 9 , e IRACY BARRETO 
E 0. FONSECA, matricula ns 18.624, DIRETORES J>JUNT0S, da Escola Mu-
icipal Luiza '.ima Lobo, da SEDEC. 

PORTARIA N« 956/93 de 01 de junho de 1993 
RESOLVE: dispensar os servidores WOODROM WILSON CAVALCANTE DE CARVALHO 
matricula nS 17.867 e ADOLFO MAGALHÃES NETO, matricula nB 18.819 dos 

rgos em comissão, de DIRETOR E DIRETOR ADJUNTO, respectivamente, da 
Escola Municipal ANÍSIO TEIXEIRA, da SEDEC. 

TARIA NS 958/93 de 01 de junho de 1993 

O L V E : exonerar MARIA D E FÁTIMA FAUSTINO D E SOUSA, matrícula nS 4 . 4 3 4 ' 

ETOR, V E R A _UCIA VIDAL,matricula nS 8.205 e MARIA DO SOCORRO LEITE 
TANTAS, matrícula nS 16.696, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal 
José de Barros M".reira, da SEDEC. 
PORTARIA N« 962/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: exonerar, a pedido, MARIA DE FÁTIMA DE MIRANDA H. DE MORAIS, 
trícula r.E 27.708, do cargo,em comissão de SECRETÁRIO, símbolo DAS-3, 
Ocr-.selr.o Municipal de Saúde, da SESAU. 
PORTARIA NS 965/93 de 01 de junho de 1993 

O L V E ; exonerar os servidores WOODROM WILSON CAVALCANTE DE CARVALHO, 
matricula na 1 7 . 8 6 7 , MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA, matrícula nS 

7 . 5 1 S e OZENI URTIGA DE C E SILVA, matricula nB 2 5 . 2 7 1 , do cargo de 
IR E T C R .OJUXTO? da Escola Municipal Anisio Teixeira, da SEDEC. 
" T A R I A NS 9 6 6 / 9 3 de 01 de junho de 1993 

E S O L V E : exonerar VALDEGIL DANIL D E ASSIS, matricula n9 1 5 . 9 5 0 , DIRETOR 
A-:A J3SÉ RODRIGUES SERPA, matrícula n9 4.216 e MARIA D E FÁTIMA LINS 
0 X E L O , matrícula ní 1 5 . 6 4 5 , DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal 
r.i:2 Trigueiro do Valle, da SEDEC. 
C Ã T A I I A Ni ?~0/93 de 01 de jur.ho de 1993 

ES O L V E : iisçer.sar MARIA FLORENTINA DANTAS FREIRE, matricula n» 7.482, 
o carço e~. remissão de DIRETOR ADJUNTO, da Escola Municipal José de 
2.-ros >!oreira, da SEDEC. 

PORTARIA N2 S82/93 de, Cl de junho ~ie 1993 

RKSOLVE: nomear MARIA DALVA DF. ALBUQUERQUE CHAMS, r.irá e x e r c e r o c, 
go em comissão do SECRETÁRIO, slmt>..*o DAI - 3 . da Cooràenaceria Geral 
Contabilidade e Finanças, da SEFIN. 
PORTARIA NS 984/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE : nomear NICODEMOS DOMINGOS MEDEIROS NETO, para exercer o car 
em comissão de MOTORISTA, símbolo DAI - 1, do Departamento de Servie 
Público, da SESUR. 
PORTARIA NB 985/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE : nomear JOÃO BATISTA NETO para exercer o cargo em comissão 
MOTORISTA, símbolo DAI-1. do Departamento de Vigilância Pública, da 
SESUR. 
PORTARIA NS 1002/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: exonerar ZENILDA MARIA CORREIA RIBEIRO, matrícula nS £ . 5 9 3 - , 

DIRETOR, LÚCIA DE FÁTIMA NÓBREGA DA SILVA, matrícula nS 12.095-2 e Vi 
LÚCIA MEDEIROS MARTINS, matrícula nS 17.596-0, DIRETORES ADJUNTOS, 
Escola Municipal José Eugênio Lins de Albuquerque, da SEDEC. 
PORTARIA N2 1003/93 de 01 de junho de 1993 
RESOLVE: exonerar EXPEDITA DE OLIVEIRA MONTEIRO, matricula ns S.1C2-7 
DIRETOR, MARIA NEUMA DA SILVA, matricula n« 9.336-0 e JOANA D'ARC 30 
AMARAL UCHOA, matrícula NS 8.830-7, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Mui! 
cipal João Vinagre, da SEDEC. 
PORTARIA NS 1005/93 de 01 de junho de 1993 
RESOLVE : exonerar TEREZINHA LIMA DOS SANTOS, matrícula rS 3 . 4 5 3 , 

ZENILDE FONSECA DE OLIVEIRA, matricula nS 8.450, e PAULA FRANCINETE 
ALMEIDA WANDERLEY, matrícula nS 12.821, DIRETORES ADJUNTOS, da Escala 
Municipal Cicero Leite, da SEDEC. 
PORTARIA NS 1006/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE : exonerar JOSEMIR MIRANDA LEMOS, matricula nS 23.502, .DIRETOR, 
MARIA DE LOURDES DE F. OLIVEIRA, matrícula nS 23.255, GILBERTO CRUZ DE 
ARAÚJO, matrícula nS 255.551 e MARIA GORETTI QUIRINO SOARES, matricula 
nS 23.493, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal João Santa Cruz, da 
SEDEC. 
PORTARIA NS 7 1 2 / 9 3 de 05 de abril de 1993 
RESOLVE : designar JAIR CAMILO NEGROMONTE DE AZEVEDO, matricula nS 
27.306, para responder pelo cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE Kt 
NUTENÇÃO, símbolo DAI-3, do IMAM, pleo prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar de 01 de abril a 30 de maio de 1 9 9 3 . durante o afastamento do 
titular que se encontra a. serviço do TRE.(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 
PORTARIA N882/93 de 10 de maio de 1993 

RESOLVE: designar NADEJDA EMI LIMA DI IORIÒ, matrícula n« 14.425. para 
responder pelo cargo, em comissão de MEMBRO, símbolo DAS-3, da Comissãi 
Permanente de Avaliação e Desapropriação, da SEPLAN, era substitua ão a 
DORGIVAL ELUZIÁRÍO DOS SANTOS, matricula n« 2.093, que se encontra d 
férias regulamentares no período de 03 de maio a 02 de junho de 1993, i 
relativo a 90/91. 
PORTARIA' NB 893/93 de 10 de maio de 1993 
RESOLVE: designar LENILDA SOARES DE LIMA, matricula ní 24.954 para res 
ponder pelo cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃCv DE MANUTENÇÃO, siabolo 
DAI-1, da SEAD, durante o. afastamento do titular que se encontra de fé 
rias no período de. 10 de maio a' 08 de junho de 1 9 9 3 , relativo a 9 ^ / 9 1 . 

PORTARIA NB 1008/93 de 01 de junho de 1993 

RESOLVE: designar NEWTON ARNAUD SOBRINHO, matricula nB 14.520, para 
ponder pelo cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE, símbolo DAS-3 
da SEOP, durante o afastamento do titular WALDERICE QUIRINO COUTINHO 
RODRIGUES, matrícula nB 23.205, que se encontra de férias regulamenta
res no período de 01 a 30 de junho de 1993. 
PORTARIA NB 1009 de 02 de junho de 1993 
RESOLVE : exonerar CARLOS ANTONIO DA.SILVA, matricula nS 14.968, do car 
go em comissão de AUXILIAR DE SEPULTAMENTO, símbolo DAI-3, da SESUR. 
PORTARIA N s 1010 de 02 de junho de 1993 

RESOLVE: nomear ANTONIO EUFRASINO BARROS, matrícula ns 12.372 para 
e x e r c e r o c a r g o em Comissão de AUXILIAR DE SEPULTAMENTO, s í m b o l o DAI-3 
da SESUR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Prefeito 
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